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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Plunicipal de 

Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

R E 5 D L W L :

Classificar na Referencia "10", o servidor BENEDJ[ 
TO NOGUEIRA, Registro nS 1.292, Armador, Referencia *'5", do 
quadro do Pessoal Uariável desta Prefeitura Ivíunicipal, no re
gime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., a partir 
do 01 de maio de 1989,

Reqistre-se e cumpra-se.

P.M, do Lorena, 28 de maio de 1989

ARTHUR BAl/ERINI
Prefeito /lunicipal

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura lvlun_i 
cipal e publicada no Paço nunicipal aos 28 de abril de 1989.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


